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DECRETO N.º 040, DE 31 DE JULHO DE 2020. 

 

 

REGULAMENTA AS ATIVIDADES ESCOLARES NA REDE 

MUNICPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA D’OESTE  - COVID-

19 (NOVO CORONAVÍRUS). 

 

REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste, Estado 

de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais; 

 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde, em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que 

Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV); 

 

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº  64.862, de 13 de março 

de 2020 e suas prorrogações; 

 

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº  64.879, de 20 de março 

de 2020 e suas prorrogações; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - As aulas e demais atividades presenciais estão suspensas no 

âmbito da Rede Pública Municipal de Ensino, enquanto perdurar a medida de quarentena 

no estado de São Paulo, no contexto da Pandemia de COVID-19. 

. 

Art. 2º - É vedada a realização de atividades que possam gerar 

aglomeração de pessoas, portanto, haverá revezamento de funcionários nas escolas da 

rede municipal, determinado o horário  por cada Gestor da Unidade Escolar; 

 

Art. 3º - Os Gestores e Professores da Rede Municipal irão desenvolver 

as atividades como já vem sendo realizado, ou seja, em forma de tele-trabalho – home 

Office, todos os dias, cumprindo sua jornada de trabalho com flexibilidade, devido aulas 

virtuais para os alunos;  

 

Art. 4º - A retomada das aulas e demais atividades presenciais no âmbito 

da Rede Municipal de Ensino, será seguida as normas que determina o Decreto nº 65.061, 

de 13 de Julho de 2020. 
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Art. 5 – Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogada as disposições contrárias.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE-

SP, 31 DE JULHO DE 2020. 

 

 

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e Publicado conforme lei pertinente, em data supra 

 

 

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 

 

 
 


